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Câmara Municipal de Altaneira
sERVrços DE PR0T0C0L0 UN|Co

REGISTRADO SOB NO

Oala'. 2 tL_l__e2......-

DE 28 DE FEVEREIRO DE2024.

DrsPÕE soBRE A ADEQUAçÃo Do Prso

SALARIAL PARA OS AGENTE

corriluNtrÁRtos oe saÚoe - Acs -, Do

MUNtcíPto DE ALTANETRA E DÁ ourRAS
PRovtDÊNctAS.

Servido es onsável
o pREFEtro MUNtctpAL DE ALTANETRA, EsrADo oo celRÁ, No

uso DE suAs ATRtBUtçóES LEGAts,

FAço sABER eue a cÂuaRA MUNtctpAL ApRovou E Eu sANctoNo A

SEGUINTE LEI:

Art. 10 - Fica estabelecido o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde -

ACS do Município de Altaneira no valor de R$ 2.824,00 (dois mil oitocentos e

vintê e quatro reais), equivalente à 02 (dois) Salários M ínimos Nacionais,

conforme estabelecido pela EC. 12012022.

Parágraío Único: Fica o Poder Executivo autorizado a revisar o valor do Piso

Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS do Município de Altaneira

sempre que houver alteração do valor do Salário Mínimo Nacional, para que seja

cumprido o disposto na ÉC. 12012022.

Aâ.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando - se as

disposições em contrário, tendo estes efeitos Íinanceiros retroativos a 01 de

janeiro de 2024, devendo sêr pago os valores de forma retroativa ao repasse do

Governo Federal.

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Gabinete do Prefeito Municipal, em 28

de fevereiro de 2024.
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